


ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

esportivas e de lazer, apresentações de esportes radicais, todos dirigidos à juventude. 

Art. 5° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a regulamentar esta Lei, através

de Decreto, criando a programação da Semana Municipal da Juventude. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Domingos, em 14 de setembro de 2021. 

José Vagne Alves de Oliveira 
Prefe; o Municipal 
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